
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DOS PRESIDENTES DOS
ÓRGÃOS COLEGIADOS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 09/2026

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), por meio de videoconferência e de forma presencial,
simultaneamente, com início às 09 horas, teve lugar a 9ª Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes os
Excelentíssimos Desembargadores MARIA EDNA MARTINS – Presidente em exercício, HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria nº 09/2026). Ausente justificadamente, por motivo de férias, a eminente
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Ausente justificadamente a Exma. Desembargadora ROSILENE FERREIRA
FACUNDO – Portaria nº 09/2026. O Ministério Público se fez representar pela Exma. Procuradora de Justiça, Dra. ELIZABETH MARIA
ALMEIDA DE OLIVEIRA, assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pelo Dr. CAETANO SILVA LIMA, sendo os trabalhos
secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número legal, invocando a proteção de Deus, a eminente
Desembargadora Presidente declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a Ata da 8ª sessão ordinária, datada de 24 (vinte e
quatro) dias do mês de março de 2026 (dois mil e vinte e seis). Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 31 (trinta e um)
dias do mês de março do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis). JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA PAUTA : 1.1 – Habeas
Corpus nº 0621631-98.2026.8.06.0000. Impetrante: INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA A FAMILIARES DE RECLUSOS E
EGRESSOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E COMUNIDADES PERIFÉRICAS. Impetrante: MIKHAIL FERREIRA CASTRO. Paciente: K. I. das. F..
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado - Portaria 09/2026). Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que
a decisão favorável ao paciente. O nobre causídico Dr. Túlio Magno Gomes Ribeiro, OAB/CE 24853, regularmente inscrito, prescindiu do
uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
conceder parcialmente a ordem, a fim de substituir a prisão preventiva do paciente por medidas cautelares diversas da prisão, nos
termos do voto da eminente Relatora". 1.2 – Habeas Corpus nº 0620943-39.2026.8.06.0000. Impetrante: NATASHA DUARTE
SOARES. Impetrante: AMANDA ROBERTA DE OLIVEIRA RODRIGUES. Impetrante: RENATA ARAÚJO GOMES. Paciente: SABRINA ÉVIN DA
SILVA LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). A nobre causídica impetrante Dra. Renata Araújo Gomes,
OAB/BA 73774, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental, bem como a douta Procuradora de Justiça oficiante. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.3 – Habeas Corpus nº 0621738-45.2026.8.06.0000.  Impetrante: FRANCISCO WESLEY DE VASCONCELOS
SILVEIRA. Paciente: ELTON SANTOS REBOUÇAS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA. - Julgadores:
O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após ser indagada pela presidência se desejaria
sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável ao paciente. A nobre causídica Dra. Ana Célia Andrade Rodrigues,
OAB/CE 55456, regularmente inscrita, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.4 –
Habeas Corpus nº 0621773-05.2026.8.06.0000. Impetrante: ANA MARIA TAUCHMANN ROCHA MOURA. Paciente: JONAS SOBRINHO
FERNANDES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 14ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Após pedir vista dos autos na 8ª sessão ordinária, ocorrida na
data de 24 de março de 2026, a eminente Desembargadora Maria Edna Martins proferiu seu voto-vista. Desembargador Relator. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, vencido o voto-vista divergente, acordou em conhecer parcialmente do
presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.5 –
Habeas Corpus nº 0620966-82.2026.8.06.0000. Impetrante: GERVÁSIO DE MORAES FILHO. Paciente: ANTÔNIO VALTER DE CASTRO
AZEVEDO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.6 – Habeas Corpus nº 0621574-80.2026.8.06.0000.  Impetrante: THALITA FREITAS DE ARAÚJO. Impetrante: SARAH SUZYE
OLIVEIRA DE MELO. Paciente: PAULO ANDERSON LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
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unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, confirmando a liminar, nos
termos do voto da eminente Relatora". 1.7 – Habeas Corpus nº 0621223-10.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: F. M. A. P.. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DO 4º JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). -
Síntese do julgamento: : "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.8 – Habeas Corpus nº 0621552-22.2026.8.06.0000. Impetrante:
CÍCERO GUEDES SOARES. Paciente: W. C. da S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria
09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, mas
concedeu a ordem, de ofício, para determinar que o juiz coator aprecie, no prazo de cinco dias, o pedido de revogação da prisão
preventiva apresentado pela defesa do paciente nos autos do processo nº 0010168-66.2026.8.06.0112, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.9 – Habeas Corpus nº 0621356-52.2026.8.06.0000. Impetrante: MAURO JÚNIOR RIOS. Paciente: PEDRO ASSUNÇÃO
FROTA DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.10 – Habeas Corpus nº
0621731-53.2026.8.06.0000. Impetrante: JOÃO FRANCISCO FEITOSA. Paciente: PEDRO LAURENTINO VIEIRA GERMANIO. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.11 – Habeas Corpus nº 0621059-
45.2026.8.06.0000. Impetrante: MARIA LUÍZA DA SILVA MARINHO. Paciente: FRANCISCO BEZERRA DE VASCONCELOS NETO. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1 . 1 2 – Habeas Corpus nº 0621175-
51.2026.8.06.0000. Impetrante: THALYTA MAGALHÃES CASTELO. Paciente: CRISTIANO BEZERRA DE MENEZES. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria
09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas
Corpus, mas para denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.13 – Habeas Corpus nº 0621272-
51.2026.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ LOURINHO COELHO NETO. Paciente: JOÃO VICTOR PEREIRA DE SIQUEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.14 – Habeas Corpus nº 0621134-84.2026.8.06.0000. Impetrante:
KERGINALDO CÂNDIDO PEREIRA. Paciente: EDER MATOS GOMES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA
DE ICÓ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1 . 1 5 – Habeas Corpus nº 0621832-90.2026.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCA TATIANE TEIXEIRA
MAGALHÃES. Impetrante: MARCUS ANDRÉ VIANA CAVALCANTE. Paciente: BRUNO DA SILVA TRIUNFO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
11ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.16 – Habeas Corpus nº 0621587-79.2026.8.06.0000. Impetrante:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCO WILAMI PIMENTEL DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARIA EDNA MARTINS (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada,
nos termos do voto da eminente Relatora". 1.17 – Habeas Corpus nº 0621754-96.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: AURINEIDE ESTÁRCIO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto da eminente Relatora". 1.18 – Habeas Corpus nº 0621706-40.2026.8.06.0000. Impetrante: MAIRSON FERREIRA CASTRO.
Impetrante: FRANCISCO NANDOVAL ALVES LOIOLA. Paciente: JOSÉ LINDEBERG DE SOUSA CARNEIRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
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de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.19 –
Habeas Corpus nº 0620574-45.2026.8.06.0000. Impetrante: NATHANAEL FREITAS DA SILVA. Paciente: JOSÉ GENCIANO SOARES.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMPOS SALES. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.20 – Habeas Corpus nº 0621833-
75.2026.8.06.0000. Impetrante: JÚLIO CÉSAR COSTA E SILVA BARBOSA. Paciente: ALEXANDRE SOARES DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA 3ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para conceder parcialmente a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.21 – Habeas Corpus nº
0621988-78.2026.8.06.0000. Impetrante: JÉSSICA MARIA RODRIGUES DE LIMA. Impetrante: JOSÉ JONATHAN GOMES DE BRITO.
Paciente: GLEISON CLEMENTE DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus, mas para denegar a ordem impetrada, nos termos
do voto da eminente Relatora". 1.22 – Habeas Corpus nº 0622008-69.2026.8.06.0000. Impetrante: MANOEL ABÍLIO LOPES.
Paciente: JOSÉ FLÁVIO RODRIGUES PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em julgar prejudicado o presente Habeas Corpus, pela perda superveniente do objeto, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.23 – Habeas Corpus nº 0621960-13.2026.8.06.0000. Impetrante: PAULO REBSON PONTES GOMES. Paciente:
EDIZÂNGELA SOUZA DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA
DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a eminente Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus, para, na parte
cognoscível, denegar a ordem, com recomendação à autoridade coatora, nos termos do voto do eminente Relator". 1.24 – Habeas
Corpus nº 0621829-38.2026.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO IRANETE DE CASTRO FILHO. Paciente: WERISON DOS SANTOS
NUNES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE MARANGUAPE. - Julgadores: O Exmo. Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".
1.25 – Habeas Corpus nº 0622382-85.2026.8.06.0000. Impetrante: ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS. Paciente: K. F. de S..
Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus, para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.26 – Habeas
Corpus nº 0622159-35.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: A. S. A.. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus, para, na parte conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto
do eminente Relator". 1.27 – Habeas Corpus nº 0622157-65.2026.8.06.0000. Impetrante: PEDRO ÍTALO ARAÚJO RAMOS. Paciente:
DAVI ALBANO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada,
nos termos do voto do eminente Relator". 1.28 – Habeas Corpus nº 0622078-86.2026.8.06.0000. Impetrante: RAIMUNDO NAZION
DO NASCIMENTO. Paciente: F. K. C. F.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.29 – Habeas Corpus nº 0621921-16.2026.8.06.0000. Impetrante: SAMYA
BRILHANTE LIMA. Paciente: LUCAS MAIA DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ.
- Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.30 – Habeas Corpus nº 0622130-82.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCO DENILSON DINIZ ALENCAR. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o
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Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.31 – Habeas Corpus nº 0622105-69.2026.8.06.0000.
Impetrante: LEIDIANE DE MESQUITA. Paciente: FELIPY MEDEIROS DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.32 – Habeas Corpus nº
0622036-37.2026.8.06.0000. Impetrante: TIAGO RODRIGUES DA SILVA. Paciente: F. de L. A.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE TIANGUÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.33 – Habeas Corpus nº 0622166-27.2026.8.06.0000.
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOÃO PEDRO DA SILVA FERNANDES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE RUSSAS. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus, para conceder a ordem, substituindo a prisão preventiva por medidas cautelares diversas, nos termos do voto do eminente
Relator". 1.34 – Habeas Corpus nº 0622512-75.2026.8.06.0000. Impetrante: ANDRÉ LOPES DA SILVEIRA ARAÚJO. Paciente: JOSÉ
LINDELBERG GOMES E SILVA DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA
COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.35 – Habeas Corpus nº 0622318-75.2026.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ
RAIMUNDO DA CRUZ JÚNIOR. Paciente: BARBARA PINHEIRO SOUZA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus e conceder a ordem, mediante cautelares diversas, nos termos do voto do eminente Relator". 1.36 – Habeas
Corpus nº 0620703-50.2026.8.06.0000. Impetrante: GUILHERME JANDERSON MARTINS MADEIRA. Paciente: KAIKY VICTOR FELIX
CARDOSO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".
1.37 – Habeas Corpus nº 0622232-07.2026.8.06.0000. Impetrante: JULIANE KAREN CASTRO NOBRE. Paciente: MARIA ISABELE DOS
SANTOS SOBRAL. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".
1.38 – Habeas Corpus nº 0622245-06.2026.8.06.0000. Impetrante: RAYMUNDO NONATO DA SILVA FILHO. Impetrante: MARCOS
IGOR MORAIS PONTE. Paciente: P. K. T. de S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada,
nos termos do voto do eminente Relator". 1.39 – Habeas Corpus nº 0622609-75.2026.8.06.0000. Impetrante: JULIANE KAREN
CASTRO NOBRE. Paciente: ROSIANE CUNHA DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria
09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.40 – Habeas Corpus nº 0622126-45.2026.8.06.0000. Impetrante:
RAYMUNDO NONATO DA SILVA FILHO. Paciente: PEDRO KAACIO TAVARES DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1 . 4 1 – Habeas Corpus nº 0621749-
74.2026.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ VALDIR DE CASTRO MOURA NETO. Paciente: CARLOS EDUARDO BENTO DA SILVA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus,
porém, de ofício, concedeu a ordem, mediante a imposição de medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.42 – Habeas Corpus nº 0622562-04.2026.8.06.0000. Impetrante: TAIAN LIMA SILVA. Paciente: J. E. S. V..
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Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.43 – Habeas Corpus nº
0622501-46.2026.8.06.0000. Impetrante: ANNA VIRGÍNIA PEREIRA PORTELA DA LEMOS DE FREITAS. Paciente: JOÃO GABRIEL DE
OLIVEIRA SOUSA. Impetrado: JUIZ (A)) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ITAITINGA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente
Relator". 1.44 – Habeas Corpus nº 0622107-39.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Paciente: F. R. M. F.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do
presente Habeas Corpus, ordem denegada de ofício, nos termos do voto do eminente Relator". 1.45 – Habeas Corpus nº 0622422-
67.2026.8.06.0000. Impetrante: RAYMUNDO NONATO DA SILVA FILHO. Paciente: JONES FERREIRA CUNHA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para conceder a ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.46 – Habeas Corpus nº 0621509-
85.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCO ADRIANO DA SILVA FERREIRA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CAUCAIA. - Julgadores: O Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.47 – Conflito de Jurisdição nº 0000061-08.2026.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 13ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Conflito de Jurisdição, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.48 –
Embargos de Declaração nº 0051464-24.2021.8.06.0151/50000. Embargante: R. A. da S. A.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer e prover parcialmente os Embargos de Declaração, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.49 – Embargos de Declaração nº 0206192-90.2023.8.06.0300/50000. Embargante: BRUNO OLIVEIRA GOMES.
Embargante: RAYSSA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e
rejeitar os Embargos Declaratórios, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.50 – Embargos de Declaração nº 0050278-
10.2020.8.06.0083/50000. Embargante: A. N. da S. B.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026)
e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2 – PROCESSOS EM PAUTA:  2.1
– Apelação nº 0020464-24.2017.8.06.0158. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: RAIMUNDO RODRIGUES DO CARMO.
Apelada: FERNANDA MARA DA SILVA BENEVIDES. Apelada: ANGELINA MARA NOGUEIRA. Apelado: ANTÔNIO GLAUBER GONÇALVES
MONTEIRO. Apelado: FRANCISCO CLEMILTON BENTO DE SOUZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026). Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável ao
apelado. O nobre causídico Dr. Carlos Celso Castro Monteiro, OAB/CE 10566, regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, declarar,
de ofício, a extinção da punibilidade do recorrido Raimundo Rodrigues do Carmo, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.2 –
Agravo em Execução Penal nº 0044755-37.2012.8.06.0167. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Agravado: ANTÔNIO
VICENTE TEIXEIRA SOBRINHO. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Após
ser indagado pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável ao agravado. O nobre
causídico Dr. Mário Alex Cruz Santos, OAB/CE 46617, regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2.3 – Apelação nº 0012194-79.2026.8.06.0001.  Apelante: FÁBIO PRADO ARAÚJO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Após ser
indagado pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável ao apelante. O nobre
causídico Dr. Igor Pereira Chayb, OAB/CE 24205, regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A
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Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator". 2.4 – Apelação nº 0200181-07.2025.8.06.0096.  Apelante: F. W. M. P.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos na 8ª sessão
ordinária, datada de 24 de março de 2026, a Exma. Desembargadora Maria Edna Martins proferiu seu voto-vista. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Recurso, nos termos do voto do eminente Relator, que
incorporou as fundamentações do voto-vista". 2.5 – Apelação nº 0200301-06.2024.8.06.0025. Apelante: G. V. F. G. F.. Apelado: I. F.
de M.. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.6 –
Apelação nº 0038850-20.2019.8.06.0001. Apelante: GERALDO SEVERO DOS SANTOS FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.7 – Apelação nº 0007136-31.2014.8.06.0126. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelante: COSMA VIEIRA
RODRIGUES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer dos Recursos para negar provimento ao apelo interposto por Cosma Vieira Rodrigues e conceder provimento ao apelo
ministerial, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.8 – Apelação nº 0005668-85.2019.8.06.0181. Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. Apelada: ARNELI PEREIRA DE CASTRO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.9 – Apelação nº 0050308-92.2020.8.06.0035. Apelante: WALDEMY DOS
SANTOS MOREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.10 – Apelação nº 0062622-51.2015.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO
LEANDRO GOMES DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.11 – Apelação nº 0201236-13.2023.8.06.0112. Apelante: IRINEU
NUNES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.12 – Apelação nº 0208313-15.2023.8.06.0293.  Apelante: ANDRÉ FÉLIX
BERNARDO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.13 – Apelação nº 0268176-65.2024.8.06.0001.  Apelante: ROBERTO CAUÃ
ALVES DA SILVA. Apelante: BRENO BARBOSA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.14 – Apelação nº 0296233-
64.2022.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: JAILSON SOARES DE SOUSA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.15 – Apelação nº 0204859-
56.2025.8.06.0293. Apelante: LUCAS CAVALCANTE DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer parcialmente do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.16 – Apelação nº
0204015-12.2025.8.06.0001. Apelante: RONALDO FREITAS DE OLIVEIRA. Apelante: PEDRO RAMON SOUZA RODRIGUES. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora". 2.17 – Apelação nº 0205496-75.2023.8.06.0293.  Apelante: F. de A. P. de A.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.18 – Apelação nº 0203613-87.2024.8.06.0025. Apelante: F. da S. S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
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ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.19 – Apelação nº 0200026-33.2025.8.06.0151.  Apelante: F. V. R. N.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)
e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, e, de ofício, reduzir a pena aplicada, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.20 – Apelação nº 0200004-04.2025.8.06.0303. Apelante: M. de O. S.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, redimensionando,
entretanto, de ofício, a pena aplicada, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.21 – Apelação nº 0219427-17.2024.8.06.0001.
Apelante: V. P. D. N. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.22 – Apelação nº  0200141-16.2025.8.06.0293. Apelante: J. J. A. R..
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.23 – Apelação nº 0010017-94.2022.8.06.0127.  Apelante: A. R. G. de S.. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.24 – Apelação nº 0205139-26.2023.8.06.0025. Apelante: L. R. G. de O.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.25 – Apelação nº 0001018-89.2009.8.06.0166.  Apelante: ERASMO PEREIRA RODRIGUES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.26 – Apelação nº 0010887-87.2020.8.06.0167. Apelante: FRANCISCO CLESIO MENDES FERREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.27 – Apelação nº 0008278-40.2019.8.06.0047. Apelante: JOSÉ RENATO DA SILVA VIEIRA. Apelante: JAKSON
GONÇALVES DE ALBUQUERQUE. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para
dar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.28 – Apelação nº 0213653-40.2023.8.06.0001. Apelante: JOÃO
CARLOS GOMES DA COSTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.29 – Apelação nº 0280027-96.2021.8.06.0166. Apelante:
GLAUBER MATOS SÁ. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para,
na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2 . 3 0 – Apelação nº 0381904-
75.2010.8.06.0001. Apelante: RAMON LUCAS ARRUDA ALVES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o  Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.31 – Apelação nº 0200935-
79.2023.8.06.0043. Apelante: A. de S. B.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.32 – Apelação nº 0202649-66.2024.8.06.0293 .
Apelante: S. B. dos S. N.. Apelada: M. P. D.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.33 – Recurso em Sentido Estrito nº 0050026-
82.2021.8.06.0176. Recorrente: ROBSON DA SILVA SOARES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
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Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.34 – Recurso em Sentido Estrito nº 0164713-
20.2018.8.06.0001. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Recorrido: ANDRÉ FERNANDO DO NASCIMENTO SILVA. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.35 – Recurso em Sentido
Estrito nº 0200542-63.2024.8.06.0062. Recorrente: A. F. A.. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.36 – Recurso em Sentido Estrito
nº 0201241-82.2025.8.06.0300. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Recorrido: CLEILSON CARLOS DUARTE DA CRUZ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.37 – Recurso em
Sentido Estrito nº 0208077-29.2024.8.06.0293. Recorrente: RENALDO BARBOSA DA SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.38 – Recurso em Sentido Estrito nº 0201170-04.2025.8.06.0293. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Recorrido: CÍCERO BRUNO NASCIMENTO CRUZ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora. Vencido o voto divergente proferido pelo Exmo. Desembargador Henrique Jorge Holanda Silveira que improveu
Recurso, mantendo a r. decisão de primeiro grau". 2.39 – Agravo em Execução Penal  nº 0002317-46.2019.8.06.0071.  Agravante:
LUCIANA ALVES DE OLIVEIRA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.40 – Agravo em Execução Penal nº 0073826-92.2015.8.06.0001.
Agravante: GEOVANE DIOGO SILVA OLIVEIRA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.41 – Agravo em Execução Penal nº 8000610-
83.2020.8.06.0001. Agravante: FRANCISCO ALAN DO NASCIMENTO SANTOS. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.42 – Agravo em Execução
Penal nº 0028079-52.2018.8.06.0151. Agravante: FRANCISCO DAVID RODRIGUES. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator". 2.43 – Agravo em Execução Penal  nº 8003967-95.2025.8.06.0001. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Agravante: VALDENICE UCHÔA DE SOUSA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Agravada: VALDENICE UCHÔA DE SOUSA. -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do recurso manejado por Valdenice Uchoa de Sousa e conhecer e negar
provimento ao recurso ministerial, nos termos do voto do eminente Relator". 2.44 – Agravo em Execução Penal  nº 0006599-
98.2015.8.06.0126. Agravante: FRANCISCO RAUIRES NASCIMENTO DE SOUSA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator". 2.45 – Agravo em Execução Penal  nº 0061176-13.2015.8.06.0001. Agravante: D. J. A. da C.. Agravado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator". 2.46 – Recurso em Sentido Estrito nº 0012708-80.2024.8.06.0137. Recorrente: LUAN SILVA DE
SOUZA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.47 – Apelação nº 0031112-05.2024.8.06.0001. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: CLERISTON DOMBROWSKI GOLDAS DE BRITO. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
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HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026)
(Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.48 – Apelação nº
0032957-38.2025.8.06.0001. Apelante: CLÁUDIO JANDERSON BARROS DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Recurso para, na parte cognoscível, dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.49 – Apelação nº 0001135-32.2019.8.06.0101.  Apelante: FRANCISCO
FLÁVIO TEIXEIRA MELO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2 . 5 0 – Apelação nº 0010136-
74.2021.8.06.0035. Apelante: JEFERSON DE SOUSA OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".
2.51 – Apelação nº 0241967-98.2020.8.06.0001.  Apelante: JOAN WESLEY COSTA DE SOUSA TELES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator". 2.52 – Apelação nº 0200556-78.2025.8.06.0299.  Apelante: RAFAEL FERREIRA DE SOUZA. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.53 – Apelação nº 0193718-58.2016.8.06.0001. Apelante: CLÁUDIO RENAN
DE SOUSA HERMINIO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, reconhecimento, de ofício, da extinção da punibilidade pela prescrição, nos termos do
voto do eminente Relator". 2.54 – Apelação nº 0050025-42.2021.8.06.0162. Apelante: J. P. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.55 – Apelação nº 0203548-20.2022.8.06.0298. Apelante: M. A. L.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.56 – Apelação nº 0204850-18.2024.8.06.0071. Apelante: F. J. da S.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.57 – Apelação nº 0205305-39.2024.8.06.0117.  Apelante: D. dos S. L.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.58 – Apelação nº 0205371-52.2024.8.06.0300. Apelante:
WEVERTON PEREIRA MACHADO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, de ofício, absolvição do delito do art. 180, caput, do CPB, nos termos do voto
do eminente Relator". 2.59 – Apelação nº 0002525-78.2019.8.06.0055.  Apelante: ANA RIRELLY ARAÚJO CORDEIRO. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe
parcial provimento, para reduzir a pena e reconhecer, de ofício, a prescrição, declarar extinta a punibilidade da apelante, nos termos do
voto do eminente Relator". 2.60 – Apelação nº 0008150-03.2018.8.06.0064. Apelante: HERCULANO DA SILVA GOMES. Apelante:
RIGO ALBERTO DA SILVA DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor)
e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer dos Recursos para dar parcial provimento ao apelo interposto por Herculano da Silva Gomes; Conceder provimento ao recurso
interposto por Rigo Alberto da Silva de Oliveira, nos termos do voto do eminente Relator". 2.61 – Apelação nº 0010051-
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31.2020.8.06.0130. Recorrente: TIAGO DE ANDRADE GOMES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente
Relator". 2.62 – Apelação nº 0200237-10.2025.8.06.0300.  Apelante: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS OTAVIANO. Apelante: FELIPE
RICARDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor)
e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.63 – Apelação nº
0201921-20.2022.8.06.0091. Apelante: JAISLAN MARTINS DE SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo.
Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe provimento, de ofício, extensão da desclassificação
ao corréu, nos termos do voto do eminente Relator". 2.64 – Apelação nº 0204739-26.2024.8.06.0300.  Apelante: GUILHERME DA
SILVA PEREIRA CAVALCANTE. Apelante: MARIA FABÍOLA DA SILVA PEREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para conceder parcial provimento ao apelo de Guilherme da Silva Pereira
Cavalcante e negar provimento ao recurso de Maria Fabíola da Silva Pereira, nos termos do voto do eminente Relator". 2.65 – Apelação
nº 0205440-08.2024.8.06.0293. Apelante: FELIPE REIVE CARNEIRO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores:
O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Recurso para, na parte conhecida, dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.66 – Apelação nº 0219881-60.2025.8.06.0001.  Apelante: MARCELO CÍCERO
SILVA BEZERRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2 . 6 7 – Apelação nº 0240367-
42.2020.8.06.0001. Apelante: HUGO VERNA FALZONI NOGUEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente
Relator". 2.68 – Apelação nº 0250881-83.2022.8.06.0001. Apelante: DANIELA DE SOUZA DANTAS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.69 – Apelação nº 0284318-47.2024.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO DENIS FREIRES
BRANCO FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2 . 7 0 – Apelação nº 0000895-
73.2014.8.06.0180. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: ERLIANO MORAIS MELO. Apelado: AIRTON DA SILVA. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.71 –
Apelação nº 0014100-75.2024.8.06.0001. Apelante: JOAQUIM UCHÔA RODRIGUES NETO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.72 –
Apelação nº 0218464-72.2025.8.06.0001. Apelante: THAYNAN MARTINS VENTURA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator".
2.73 – Apelação nº 0208601-60.2023.8.06.0293.  Apelante: CÍCERO GUILHERME DE SOUSA OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso, para negar-lhe provimento, mas de ofício,
reconhecer a incidência da minorante da tentativa, redimensionando a pena definitiva nos termos do voto do eminente Relator". 2.74 –
Apelação nº 0205832-11.2025.8.06.0293. Apelante: JOSÉ EVANDRO BALERMINO FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
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unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.75 –
Apelação nº 0220105-95.2025.8.06.0001.Apelante: D. F. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.76 – Apelação nº
0201460-15.2022.8.06.0296. Apelante: F. D. B. A.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.77 – Apelação nº 0201759-
72.2025.8.06.0300. Apelante: M. C. N. S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.78 – Apelação nº 0202241-
82.2023.8.06.0302. Apelante: R. W. G. G.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.79 – Apelação nº 0119608-
88.2016.8.06.0001. Apelante: EDSON DA SILVA LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.80 – Apelação nº 0122854-
87.2019.8.06.0001. Apelante: JORDÂNIO DA SILVA CORREIA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.81 – Apelação nº 0221503-
77.2025.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO DANIEL MENDES. Apelante: CLAUDENIO FERREIRA CAMELO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na extensão cognoscível,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2 . 8 2 – Remessa Necessária Criminal nº 0020042-
89.2019.8.06.0025. Remetente: J. de D. do 4 J. E. da V. D. E F. C. A M. da C. de F.. Aut PL: P. C. do E. do C.. Aut PL: D. de D. da M. de F. -
D.. Investigado: J. A. de O.. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2.83 – Remessa Necessária Criminal nº 0052095-89.2020.8.06.0025.  Remetente: J. de D. do 4 J. E. da V. D. E F.
C. A M. da C. de F.. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Réu: F. O. S. do N..  - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer da Remessa
Necessária para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.84 – Remessa Necessária Criminal nº 0053551-
74.2020.8.06.0025. Remetente: J. DE D. DO 4 J. E. DA V. D. E F. C. A M. DA C. DE F.. Aut PL: P. C. DO E. DO C.. Aut PL: D. DE D. DA M. DE
F. - D.. Investigado: J. DA S. M.. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer da Remessa Necessária para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator". 2.85 – Recurso em Sentido Estrito nº 0010548-52.2025.8.06.0071.  Recorrente: C. J. S. L..
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.86 – Agravo de Execução Penal  Apelação nº 8000003-08.2022.8.06.0096.  Agravante:
FRANCISCO WHELIGTON GOMES DA SILVA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.  - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do
Recurso, nos termos do voto do eminente Relator". Pedidos de vista: Habeas Corpus nº 0620521-64.2026.8.06.0000. Impetrantes:
EYLHA RIBEIRO GALVINO e OUTRO. Paciente: J. N. de A. S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE QUIXADÁ. Relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.
Objeto de pedido de vista na 6ª sessão ordinária, datada de 10 de março de 2026, pela Exma. Desembargadora Relatora para uma
melhor análise. Julgamento adiado. Apelação nº 0200195-88.2023.8.06.0151. Apelante: A. F. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. Relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). Objeto de pedido de
vista na 8ª sessão ordinária, datada de 24 de março de 2026, pela Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Julgamento adiado.
Apelação nº 0202113-94.2025.8.06.0301. Apelante: ANTÔNIO DEVID DE OLIVEIRA ARAÚJO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). Objeto de pedido de vista na 8ª
sessão ordinária, datada de 24 de março de 2026, pela Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Julgamento adiado. Apelação nº
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0289729-42.2022.8.06.0001. Apelante: C. S. de Q.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Relatoria do Exmo Desembargador
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. O eminente Desembargador Relator proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso para dar-
lhe parcial provimento. A Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS pediu vista dos autos. Julgamento adiado. Apelação nº
0016316-90.2013.8.06.0034. Apelante: F. G. L. B.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). O eminente Relator proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso
para negar-lhe provimento. A Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS pediu vista dos autos. Julgamento adiado. Processos
adiados: Habeas Corpus nº 0622514-45.2026.8.06.0000. Impetrante: CAROLINA DANTAS AZIN ROCHA. Impetrante: ANA KAROLINA
CARVALHO VIEIRA. Paciente: A. F. do N. N.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA –
Relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). Processos retirados de pauta a
pedido do(a) Relator(a): Apelação nº 0008742-04.2017.8.06.0122. Apelante: FRANCISCO HÉLIO PEREIRA DE LACERDA. Apelante:
ESTADO DO CEARÁ. Procurador: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: FRANCISCO NARDELI MACÊDO CAMPOS.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Relatoria da Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Apelação nº 0132819-
89.2019.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Assistente/Ape: M. de Q. R. G.. Apelado: D. C. T.. – Relatoria do Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). Diversos: A nobre causídica Dra. Francisca Tatiane
Teixeira Magalhães, OAB/CE 41029, Impetrante do Habeas Corpus nº 0621832-90.2026.8.06.0000, regularmente inscrita para sustentar
oralmente suas razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão, quando do julgamento do referido processo, restando
prejudicado o ato. O nobre causídico Dr. Manoel Abílio Lopes, OAB/CE 29431, representante jurídico do recorrente, nos autos do Recurso
em Sentido Estrito nº 0050026-82.2021.8.06.0176, regularmente inscrito para sustentar oralmente suas razões, não compareceu a sala
virtual da respectiva sessão, quando do julgamento do referido processo, restando prejudicado o ato. O nobre causídico Dr. João Luiz
Ferreira Alves, OAB/CE 49059, representante jurídico do agravante, nos autos do Agravo em Execução Penal nº 0061176-
13.2015.8.06.0001, regularmente inscrito para sustentar oralmente suas razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão,
quando do julgamento do referido processo, restando prejudicado o ato. Assim, como nada mais houvesse a tratar, a Exma.
Desembargadora Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 12h02min, determinando outrossim a lavratura da presente
Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 9ª Sessão Ordinária, 46 (quarenta e seis) Habeas Corpus, 03
(três) Embargos de Declaração, 01 (um) Conflito de Jurisdição, 09 (nove) Agravos em Execução Penal, 08 (oito) Recursos em Sentido
Estrito, 03 (três) Remessas Necessárias e 66 (sessenta e seis) Apelações Crimes, totalizando 136 (cento e trinta e seis) processos.
Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 31 (trinta e um) dias do mês de março do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis).

 

Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO

Presidente da Terceira Câmara Criminal

 

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO

Coordenador da Terceira Câmara Criminal

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/168044 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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